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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 37, de 2025, do 
Deputado Ricardo Ayres, que reconhece 
como manifestação da cultura nacional o 
ofício das quebradeiras de coco babaçu 
nos Estados do Tocantins, do Maranhão, 
do Piauí e do Pará. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 37, de 2025, do Deputado 
Ricardo Ayres, que reconhece como manifestação da cultura nacional 
o ofício das quebradeiras de coco babaçu nos Estados do Tocantins, 
do Maranhão, do Piauí e do Pará. 

A proposição contém dois artigos: o art. 1º promove o 
reconhecimento, tal como consignado na ementa; o art. 2º estabelece 
a vigência da lei para a data de sua publicação.   

Na justificação da matéria, o autor destaca a relevância e 
importância da atividade para a cultura local, regional e nacional.  

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída 
para análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem 
acerca de normas gerais sobre cultura e homenagens cívicas, caso do 
projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o 
tema, compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. Quanto a esses 
aspectos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, inciso IX; e 48 e 61 
da Constituição Federal (CF), atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade. 

Deve-se destacar que o art. 216, caput, da CF expressa que 
os bens imateriais portadores de referência à identidade, à ação e à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira são 
considerados patrimônio cultural brasileiro.  

Já o caput do art. 215 atribui ao Estado o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, além 
de proteger aquelas fruto das culturas populares. Nesse sentido, 
verifica-se a constitucionalidade material desta proposição. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em 
consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

No mérito, da mesma forma, o projeto merece prosperar.  

O ofício das quebradeiras de coco babaçu constitui prática 
tradicional de elevado significado cultural, social, econômico e 
ambiental para comunidades situadas nos Estados do Tocantins, do 
Maranhão, do Piauí e do Pará. Trata-se de saber-fazer transmitido entre 
gerações, especialmente por mulheres, que envolve a coleta, a quebra 
e o beneficiamento do coco babaçu, bem como o aproveitamento de 
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seus diversos subprodutos na alimentação, no artesanato, na produção 
de óleo, sabão, carvão, farinha e outros bens de uso cotidiano. 

Essa atividade ultrapassa a dimensão meramente 
produtiva. O ofício das quebradeiras expressa modo de vida próprio, 
organização comunitária, relação singular com o território e 
conhecimentos tradicionais associados ao manejo sustentável dos 
babaçuais. Como registra o Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, essas comunidades 
são lideradas por mulheres que vivem em relação de interdependência 
e proteção da floresta, aproveitam integralmente a palmeira e 
transmitem seus conhecimentos de geração em geração. 

Também merece destaque pesquisa acerca do universo do 
babaçu realizada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN). Em publicação resultante de levantamento 
preliminar do Inventário Nacional das Referências Culturais, o órgão 
registra aspectos como a palmeira babaçu, os processos de colheita e 
quebra do coco, a transformação das matérias-primas, a culinária, o 
artesanato, os cantos, os poemas e as ameaças aos babaçuais, 
evidenciando a densidade simbólica e patrimonial desse universo 
cultural. 

O projeto, portanto, contribui para retirar da invisibilidade 
uma prática historicamente vinculada ao trabalho feminino, à economia 
de base comunitária, à conservação ambiental e à identidade de povos 
e comunidades tradicionais. O reconhecimento proposto não cria 
obrigação material indevida nem interfere na competência 
administrativa de órgãos de proteção patrimonial; antes, afirma, no 
plano legislativo, a relevância nacional de manifestação cultural já 
consolidada na vida social de extensas regiões da chamada Mata dos 
Cocais. 

A proposição é, ainda, oportuna por valorizar uma atividade 
que tem sido afetada pela restrição de acesso aos babaçuais, pela 
pressão fundiária e pela expansão de usos econômicos que ameaçam 
a continuidade desse modo de vida. Nesse contexto, o reconhecimento 
como manifestação da cultura nacional reforça a importância da 
preservação dos saberes, das práticas e das formas de organização 
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social das quebradeiras de coco babaçu, em consonância com a 
proteção constitucional conferida às culturas populares e aos bens 
imateriais portadores de referência à identidade, à ação e à memória 
dos grupos formadores da sociedade brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 37, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

17ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. VAGOPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. EDUARDO BRAGAPRESENTE
VAGO 5. VAGO

PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. FERNANDO DUEIRE PRESENTE
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, AVANTE)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA

IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO

WILDER MORAIS 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CAMILO SANTANA 3. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DAMARES ALVES 2. DR. HIRANPRESENTE
ALAN RICK 3. ROBERTA ACIOLYPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PL 37/2025, nos termos do relatório apresentado. 

Comissão de Educação e Cultura - Senadores 
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia 

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia 
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CONFÚCIO MOURA    1. IVETE DA SILVEIRA    

VENEZIANO VITAL DO RÊGO    2. VAGO    

PROFESSORA DORINHA SEABRA X   3. MARCELO CASTRO    

ALESSANDRO VIEIRA X   4. EDUARDO BRAGA    

VAGO    5. VAGO    

PLÍNIO VALÉRIO    6. VAGO    

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
(PSB, PSD) 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

(PSB, PSD) 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CID GOMES    1. FERNANDO DUEIRE    

JUSSARA LIMA X   2. NELSINHO TRAD    

VANDERLAN CARDOSO X   3. DANIELLA RIBEIRO    

ZENAIDE MAIA    4. SÉRGIO PETECÃO X   

FLÁVIO ARNS X   5. VAGO    

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, 
AVANTE) 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, 

AVANTE) 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ASTRONAUTA MARCOS PONTES X   1. CARLOS PORTINHO    

MAGNO MALTA    2. DRA. EUDÓCIA    

IZALCI LUCAS    3. ROMÁRIO    

WILDER MORAIS    4. ROGERIO MARINHO    

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

TERESA LEITÃO    1. HUMBERTO COSTA    

PAULO PAIM X   2. LEILA BARROS    

CAMILO SANTANA    3. ANA PAULA LOBATO    

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

LAÉRCIO OLIVEIRA    1. ESPERIDIÃO AMIN X   

DAMARES ALVES X   2. DR. HIRAN    

ALAN RICK X   3. ROBERTA ACIOLY    
 

Quórum: 

Votação: 

TOTAL  12  

TOTAL  11  

 

 
SIM 11  NÃO 0  ABSTENÇÃO 0  

* Presidente não votou 

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 12/05/2026 

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI) 

Senadora Teresa Leitão 

Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 12/05/2026, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 12; SIM: 11;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 37/2025)

Senadora Teresa Leitão

12 de maio de 2026

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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